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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 569/2018, que DETERMINA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE SANITIZAÇÃO PERIÓDICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador José Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 569/2018
1. AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DETERMINA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE SANITIZAÇÃO PERIÓDICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica instituída a realização de processo de sanitização dentro do período recomendável pelos órgãos competentes, em locais fechados de acesso coletivo, públicos e privados do município de Sete Lagoas, a fim de combater a transmissão de doenças infectocontagiosas.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único: para os efeitos desta proposição, entende-se como processo de sanitização o conjunto de procedimentos que visam à manutenção das condições ambientais adequadas por métodos que eliminem e impeçam a proliferação de micro-organismos prejudiciais à saúde humana.
 
Art. 2º - Entende-se por locais fechados de acesso coletivo:
I Clinicas de saúde, exames laboratoriais, clínicos, hospitais;
II Consultórios médicos e odontológicos;
III Hotéis, motéis, pousadas;
IV Escolas, universidades, auditórios;
V Supermercados, Hipermercados, restaurantes;
VI Rodoviárias, banheiros públicos;
VII Teatros, cinemas, casas noturnas; e
VIII Templos religiosos de qualquer culto, entre outros.

Parágrafo Único: Consideram-se demais ambientes de circulação publica os que se enquadrem como ambiente fechado de acesso público a critério do Órgão de controle e fiscalização.

Artigo 3º - O processo de sanitização compreende o tratamento de todos os ambientes, incluindo paredes, tetos, pisos e mobiliários. 


Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.
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